
 

 

Ofício nº 057/2022-CAU/MG 
 

Belo Horizonte-MG, 26 de janeiro de 2022. 
 
Ao Senhor 
Mario Osvaldo Rodrigues Casasanta 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Francisco Sá 
Av. Getúlio Vargas, nº 1007 – Centro 
CEP: 39.580-000– Francisco Sá/MG – E-mail: licitacaofranciscosamg@gmail.com 

 
Assunto: Edital de licitação de Tomada de Preços nº 002/2022 
Referência: Protocolo SICCAU nº 1462999/2022 

 
Senhor Prefeito, 
 
 

1. O CAU/MG tomou conhecimento da publicação de edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022, do tipo 
MENOR PREÇO, pela Prefeitura Municipal de Francisco Sá em Minas Gerais, data de abertura 
10/02/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
VISANDO A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DO CENTRO DE 
CONVENÇÕES LOCALIZADO NO PARQUE DOS NAMORADOS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ, 
MINAS GERAIS, compulsando tais documentos identificamos algumas impropriedades, citadas e 
justificadas no Anexo I; 

 
2. Considerando que, com o advento da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, o exercício da atividade 

de Arquitetura e Urbanismo no país foi regulamentado para fiscalização de um Conselho Uniprofissional, e 
em razão disso, foram criados o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos 
de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAU/UF, os quais, a partir de 1º de janeiro 
de 2012, iniciaram suas atividades em todo o País. Com isso, os arquitetos e urbanistas, até então 
vinculados ao Sistema Confea-Crea, ganharam um Conselho próprio consolidando as discussões das 
questões relativas ao seu exercício profissional; 

 
3. Considerando que, os referidos conselhos são autarquias dotadas de personalidade jurídica de Direito 

Público, que possuem a função de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da arquitetura e 
urbanismo, bem como pugnar pelo seu aperfeiçoamento (§ 1º do Art. 24 da Lei 12.378/2010), 
zelando pela fiel observância dos princípios éticos e disciplinares em todo o território nacional; 

 
4. Considerando, a título informativo, a Deliberação Plenária DPABR Nº 0012-07/2015 do CAU/BR, que 

define, para fins de licitações e contratos, a natureza técnica dos serviços e obras de Arquitetura e 
Urbanismo, e dá outras providências, solicita que sejam efetuadas as correções neste edital, em 
observação a Lei Federal 12.378/2010; 

 
5. Informamos que foram verificadas algumas impropriedades nesse edital, citadas e justificadas no ANEXO 

I, destacando os acréscimos/correções pertinentes, a fim de tornar o referido edital adequado à legislação 
vigente.  
 

6. Diante dos fatos apresentados, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo solicita que sejam efetuadas as 
correções neste edital, conforme a lei vigente sobre o tema, e sendo esta casa zelosa por sua reputação, 
que preza pelo devido funcionamento de suas atividades, acreditamos não haver impedimentos para as 
supracitadas alterações. 
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7. Por fim, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais coloca-se à disposição para contribuir 
com o aprimoramento dos editais de licitação para contratação de serviços e profissionais de arquitetura e 
urbanismo, bem como sua divulgação no site institucional do Conselho para amplo conhecimento da 
categoria e da sociedade em geral. 

 
Atenciosamente, 
 
 

Arq. e Urb. Maria Edwiges Sobreira Leal 
Presidente do CAU/MG 

 

MARIA EDWIRGES SOBREIRA 
LEAL:48566330668

Assinado de forma digital por MARIA 
EDWIRGES SOBREIRA 
LEAL:48566330668 
Dados: 2022.01.26 16:44:41 -03'00'
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ANEXO I 

 
DO EDITAL: 
(...) 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar desta licitação empresas do ramo 
devidamente registradas no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura Agronomia) ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) competente da região a que estiver vinculada a licitante, 
que comprove atividade relacionada ao objeto desta licitação, que satisfaçam as exigências deste 
Edital e seus Anexos, e que possuam, até a data de recebimento das propostas, o capital social 
mínimo de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 
(...) 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar desta licitação empresas do ramo devidamente registradas no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) 
competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada ao 
objeto competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada 
ao objeto desta licitação, que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos, e que possuam, 
até a data de recebimento das propostas, o capital social mínimo de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais). 
 
(...) 
 
4. APRESENTAÇÃO “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA” 
 
(...) 
 
4.2.2.3. Qualificação Técnica: 
 
(...) 
 
c-3) Deverá(ão) constar no(s) atestado(s), os seguintes dados: local de execução da obra, nome do 
contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) 
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou CAU; descrição técnicas sucinta indicando os 
serviços. 
d) Comprovação de que a licitante possui, na data da entrega da documentação e proposta, 
profissional de nível superior (engenheiro civil ou arquiteto e urbanista) devidamente registrado no 
CREA ou CAU, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT do profissional, expedida(s) por este Conselho, 
que comprovem ter o profissional executado serviços relativos as obras iguais ou similares as 
exigidas neste instrumento convocatório/Edital, conforme alínea “c-1/c-2” acima. 
 
(...) 
 
d-4) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 
constitutivo da mesma e certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 
 
(...) 
 
17. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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17.13. Apresentar ao Município de Francisco Sá, previamente à assinatura do contrato, caso não 
possua registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura Agronomia do Estado de 
Minas Gerais, o competente visto da nova região, consoante prescreve o art. 58, da Lei Federal n.º 
5.194/66, regulado pela Resolução n.º 295, de 15/12/1979, do CONFEA. Para empresas registradas 
no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) os registros tem validade em todo o território 
nacional. 
 
(...) 
 
17.28. Promover a anotação ou registro do contrato no CREA – Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura Agronomia ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com 
jurisdição no local de execução das obras (Lei n.º 6.486/77 – Art. 1º), juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelas obras objeto desta licitação, apresentando a documentação 
correspondente à fiscalização do Município antes da primeira medição das obras. 
 
(...) 
 
17.32. A execução das obras objeto da presente licitação deverão atender às seguintes normas e 
práticas complementares: 
 
(...) 
 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA e CAU; e, 
 
(...) 
 
ANEXO VII 
 
(...) 
 
7.11. Ao considerar concluídos os serviços, a CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do MUNICÍPIO, que realizem vistoria para fins de 
recebimento provisório dos serviços, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. A vistoria será realizada 
conjuntamente pelo engenheiro ou arquiteto da CONTRATADA, responsável técnico pelos serviços e 
pelo MUNICÍPIO. 
 
(...) 
 
8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
(...) 
 
8.1.13. Apresentar ao Município de Francisco Sá, previamente à assinatura do contrato, caso não 
possua registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura Agronomia) ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do Estado de Minas Gerais, o competente visto da nova 
região, consoante prescreve o art. 58, da Lei Federal n.º 5.194/66, regulado pela Resolução n.º 295, 
de 15/12/1979, do CONFEA. Para empresas registradas no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) os registros tem validade em todo o território nacional. 
 
 
(...) 
 

 



 

 

Ofício nº 057/2021-CAU/MG 
 
 

8.1.34. Promover a anotação do contrato no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
e Arquitetura Agronomia ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com jurisdição no local 
de execução das obras (Lei n.º 6.486/77 – Art. 1º), juntamente com o registro dos responsáveis 
técnicos pelas obras objeto desta licitação, apresentando a documentação correspondente à 
fiscalização do Município antes da primeira medição das obras. 
 
(...) 
 

Justificativas: 
 

 O objeto desta licitação é atividade do arquiteto urbanista compartilhada com outras 
categorias profissionais, conforme a Lei n.º 12.378/2010, e a Resolução n.º 21/2012 do 
CAU/BR. Sendo assim, a empresa contratada deve possuir registro no CREA ou no 
CAU, conforme a categoria profissional do seu funcionário, apresentado como 
responsável técnico pelo serviço. 

 Conforme o Art. 65 da Lei 12.378/2010: “Os Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREAs passam a se denominar Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia – CREAs.” 

 Conforme o Art. 5º da Lei 12.378/2010: 

Parágrafo único – O registro habilita o profissional a atuar em todo o território nacional. 
 

 Conforme a Lei 12.378/2010 e o Art. 1º da Resolução n.º 91/2014 do CAU/BR, 
informamos: 

 
“Art. 1° A elaboração de projetos, a execução de obras e a realização de quaisquer 
outros serviços técnicos no âmbito da Arquitetura e Urbanismo, que envolvam 
competência privativa de arquitetos e urbanistas ou atuação compartilhada destes com 
outras profissões regulamentadas, ficam sujeitas ao Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) nos termos desta Resolução, em conformidade com a Lei n° 12.378, de 
31 de dezembro de 2010”. 

 


















